
CONSELHO DELIBERATIVO

Fundação Viva de Previdência
 Setor de Múltiplas Atividades Sul – SMAS - Trecho 03 - Conjunto 03 - Bloco E - Salas 409 a 416 – CEP: 71.215-300 – Brasília/DF

Telefone: (61) 3221-5600

 RESOLUÇÃO/FUNDAÇÃO VIVA/CONSELHO DELIBERATIVO/Nº 284/2023

Brasília, 1º de junho de 2023.

Aprova a renovação do contrato de serviços 
especializados com a Wedan Consultoria e 
Assessoria Atuarial LTDA, para os planos de 
benefícios administrados pela Fundação Viva de 
Previdência.

O Conselho Deliberativo da Fundação Viva de Previdência em sua 49.ª Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 30 e 31 de maio de 2023, no uso de suas atribuições previstas no 
artigo 24 do Estatuto da Viva Previdência, aprovado pela Portaria PREVIC Nº 981/2019, 
publicada no D.O.U em 19 de novembro de 2019, com fundamento nos artigos 10, inciso X e 
20, § 8º, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo,

CONSIDERANDO:

 O disposto no artigo 24, inciso III, do Estatuto da Fundação Viva de Previdência;

 O disposto na Lei Complementar Nº 109 de 20 de maio de 2011 e Resolução CGPC Nº 
13, de 1º de outubro de 2004;

 A Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo Nº 239/2022; 

 O disposto na Norma Institucional Nº 07 – Compras e contratações;

 O teor da Nota Técnica Nº 137, de 16 de maio de 2023; e

 O debate mantido e a deliberação do pleno sobre a matéria.

RESOLVE:

1) Aprovar a renovação do contrato com a Wedan Consultoria e Assessoria Atuarial LTDA, 
como empresa especializada na prestação de serviços de consultoria atuarial para os 
planos da Fundação, considerando:

a) Atualização dos valores previstos pelo contrato vigente, atualizados pelo índice de 
4,6507%, correspondente à variação do IPCA de abril/2022 a março/2023;

b) Alteração da vigência do contrato para 24 meses;

c) Inclusão IBAPREV e VIVAFEDERATIVO, para fins de avaliação atuarial 2023; e
 

d) Estudos de Aderência Adicionais - premissas da renda por prazo indeterminado.

2) Esta Resolução entra em vigor a partir da sua assinatura.

VALMIR BRAZ DE SOUZA
Presidente do Conselho Deliberativo
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